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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N2 9, DE 11 DE DOONHO DE 1 974 

" Acrescenta :parágrafo ao artigo 90, da 

Resolução nQ 01/71, de 07/09/1 971 "• 

FAÇO SABER QUE A C~llARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

DR. CARLOS 1~4RTINS ANTICO, PRESIDENTE, NOS TER~~S IX) ARTIGO 16 

N. V• :00 REG I:MENTO II~TERNO, PRO liíULGO A SEG'lJiliTE 

RESOLUÇIO 

Artigo lQ - Fica acrescentado ao artigo 90, da R~ 

solução nº 01/71, de 07 de setembro de 1 971, atual Regimento-

Int d e... "'"·~. . 1 , f . t . f erno a amara lfa.u.L1c1pa , o :paragra o seguin e, e mod1 ica-

da a numeração ·dos demais: 
0 § - O Grande EÀ.rpediente poderá ser adi 

ado por deliberação do Plenário , 

atendendo proposta da Mesa ou 

qualquer vereador, para logo 

de 
, 

apos 

a Ordem do Dia, re~peitados os 

dispostos nos artigos 84 e 90 ". 

Artigo 2Q - Esta Resolução entrará em vigpr na 

data de sua pu1)1icação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 11 de junho de 1 974 

f'//~ /A" +· 
~tos 'Tuiar ..,:m ... 

Presidente. 

~ublicada na Secretaria da Câmara Municipal de 
. ,,,. 

Cruzeiro, aos onze dias do mes de j~L'Ylho de 1 974, e registrada 

no livro de Resolução n2 7/74, fls. nº 34. 

de Souza 

Enc. Expediente. 

nb 




